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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 34/2023 

EMENTA: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.371/2019 

1. RELATÓRIO 

 O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei nº 34/2023, de 

autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre “Altera a Lei Municipal nº 

1.371/2019’. 

Justifica a sua propositura ‘O Executivo pretende incluir novas formas de 

destinação de imóveis para exploração privada, fomentando o empreendedorismo e tornando 

o Município mais competitivo no que se refere à atração de novos empreendimentos’. 

Realizado o breve relatório, passo a me manifestar. 

2. ANÁLISE 

  Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta na sessão 

ordinária, não tendo recebido emendas nem substitutivos. Inicialmente, a 

propositura foi encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, 

que opinou favoravelmente quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos 

da proposição. 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada 

a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para que fossem analisados os 

aspectos previstos no artigo 77 do Regimento Interno.  

Na condição de relator verifico a pertinência do Projeto de a Lei ora 

apresentado. 
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Quanto ao mérito, entendemos a pertinência do projeto uma vez que visa 

possibilitar a cessão de imóveis visando o bem do município de Anchieta. 

Ademais, não há impedimento legal para a presente propositura. 

 

3. CONCLUSÃO 

 Em vista de todo o exposto, tendo em conta a mensagem emitida pelo Projeto de 

Lei, opnamos, pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei pelo Plenário da Câmara 

Municipal de Anchieta. 

Anchieta, 19 de junho de 2023. 

SÉRGIO LUIZ DA SILVA JESUS  
Relator 

 Acompanham o voto do Relator os Vereadores Membros da Comissão de 

Finanças e Orçamento abaixo assinados: 

          CLEBER OLIVEIRA DA SILVA                      EDSON VANDO DE SOUZA 

    Presidente                                                       Membro 
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